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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº       , DE 2010 

(Do Sr. Hugo Leal)

Solicita  informações ao Senhor Ministro do Turismo sobre os procedimentos adotados no âmbito daquele Ministério no que diz respeito a realização de eventos de fomento ao Turismo Interno. 




Senhor Presidente,




Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e do art. 226, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e na forma dos arts. 115 e 116 deste Estatuto, requeiro a Vossa Excelência, ouvida a Mesa, sejam solicitadas as seguintes informações ao Ministro do Turismo:

1- Entidades sem fins lucrativos ONG e OSCIPS, com três anos ou mais de CNPJ podem firmar convênios com o Ministério do Turismo, caso nunca tenham realizados convênios anteriores? E durante o período eleitoral as entidades sem fins lucrativos ONG e OSCIPS não estão aptas a realizar eventos de acordo com a Lei? A realização anterior de convênios com o Ministério ou outro órgão nos últimos 3 (três) anos, é condição para celebrar convênio  com o Ministério do Turismo?

2- Se a Entidade só realizou alguns eventos específicos, exemplo: carnavalescos, ela teria que ter realizado eventos juninos para apresentar uma proposta de São João e firmar convênio com o Ministério do Turismo?

3- Caminhão “trio elétrico” pode ser considerado como “congênere” de acordo com a Portaria 153/2009? Quem é considerado autoridade local, já que deputados distritais e federais e federais foram rejeitados pela área técnica desta pasta? O Ministério tem alguma lista disponível com as autoridades locais específicas aceitas por esta pasta? Existe alguma norma escrita limitando o número de declarações por atividade ou órgão público?

4-  A falta de um Alvará de Funcionamento pode ser a razão para rejeitar uma proposta? E como ficam as entidades sem fins lucrativos que possuem sede em locais aonde é impossível se conseguir um Alvará de Funcionamento, como as que se encontram nas favelas brasileiras? Documentos como certidão de FGTS, certidão emitida pela Secretaria de Finanças da Prefeitura e o próprio Alvará de Funcionamento podem ser comprovantes de endereço?

5- Tendo a entidade atuação em âmbito nacional sua capacidade técnica é entendida como restrita ao endereço sede da entidade ou ao seu corpo técnico? Se a entidade já realiza eventos no local de sua sede, há impedimento para realizar em outro Estado da Federação, caso não tenha realizado nenhum evento fora da sua localidade?

6- Entidades sem fins lucrativos estão tendo propostas rejeitadas com pareceres conflitantes. Eventos do mesmo porte são rejeitados e aprovados pelo Ministério do Turismo sem uma razão aceitável. Por exemplo, uma Entidade tem uma proposta aprovada para realizar um show da artista Luluzinha (fictícia) em São Paulo e uma proposta rejeitada por falta de capacidade técnica para realizar um show da artista Luluzinha (fictícia) no Rio de Janeiro. Existe alguma explicação lógica para esse conflito de parecer? Ou existe alguma lista aonde a capacidade técnica da Entidade esteja vinculada ao local do evento e não à capacidade da Entidade de realizar o evento proposto?

7- Quando a área técnica fica por mais de 15 dias sem analisar um Plano de Trabalho, é justo colocar em diligência após às 18:00hs, para ser devolvida no mesmo dia até 23h59mim, solicitando documentos que são obtidos em horário comercial? Não é uma situação de excepcionalidade do prazo de 72 horas, a ser concedido pelo Ministério de forma espontânea?

8- Entidades sem fins lucrativos que sempre foram consideradas de atuação nacional,  agora estão sendo consideradas locais, sendo que no estatuto não está escrito abrangência naiconal, isto é, Entidades que em anos anteriores a 2010 eram consideradas de âmbito  nacional, agora estão sendo consideradas locais se no Estatuto não estiver escrito nacional. As Entidades sem fins lucrativos não deveriam ser consideradas automaticamente nacionais se em seu Estatuto não exista nenhum empecilho para o mesmo?

9- Em 2010, foi aprovado o corte de emendas de eventos dos parlamentares pelo Ministério do Turismo a fim ajudarmos no andamento das propostas dentro do próprio Ministério do Turismo. Porém, a realidade é que propostas estão sendo analisadas com um certo atraso e sua aprovação ou não, só se dá algumas horas antes do dia do evento ou no próprio dia do evento, o que impossibilita às Entidades cancelarem parte ou a totalidade do evento evitando futuros prejuízos. O prazo estabelecido pelo próprio Ministério do Turismo não é de 72 horas? E com esses atrasos, os eventos já realizados pela Entidades e Prefeituras serão pagos durante o período eleitoral?

10- Na Portaria 153 há menção de uma tabela de preços que deveria estar à disposição de todos os proponentes no site do Ministério do Turismo. Porém, esta tabela não está disponível no sistema e nem uma cópia pode ser encontrado no Ministério do Turismo, assim sendo não existe um referencial de preços o que causa muito desgaste aos proponentes e aos próprios funcionários da análise do Ministério, pois existem casos aonde ora se aprova um valor e ora esse mesmo valor não é aceito, dependendo do funcionário que analisa o projeto. Além disso, a área técnica diz em seus pareceres: “preços acima dos valores comumente aceitos pelo Ministério”, baseado em que tabela a área técnica faz essa afirmação? Quando o Ministério do Turismo irá disponibilizar aos interessados as tabelas de preços dos objetos a serem locados pelo proponente?

JUSTIFICAÇÃO

Diante das dificuldades apresentadas pelos parlamentares que compõem a bancada do Partido Social Cristão – PSC na execução de suas emendas individuais no que diz respeito à realização de eventos de fomento ao Turismo Interno, exsurge-se que se tenha conhecimento acerca dos procedimentos que devem ser observados.

As informações que ora requeremos são fundamentais para o fiel cumprimento de nossas atribuições constitucionais.




Sala das Sessões, em 19 de maio de 2010.





Deputado HUGO LEAL

PSC/RJ

